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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2022 
Data de Abertura: 25/05/2022 às 09:00 h no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

Objeto 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL INSTITUCIONAL PARA O 12º SEMINÁRIO ADMINISTRATIVO – SEMAD, 

QUE SERÁ PROMOVIDO PELO CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM – COFEN, A SER 

REALIZADO NO PERÍODO DE 28 DE JUNHO A 1º DE JULHO DE 2022 NA CIDADE DE SÃO LUÍS/MA. 

Valor Global Estimado 

R$ 47.209,60 (quarenta e sete mil, duzentos e nove reais e sessenta centavos). 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

Não Não Nota de Empenho Total por Item 
 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (VEJA ITEM XII) * 

Requisitos Básicos: 

- Sicaf ou documentos equivalentes; 

- Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

- Certidão do Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 

- Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos – TCU; 

- Certidão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

– CEIS; 

- Certidão do Cadastro Nacional e Empresas Punidas – CNEP; 

- Habilitação Jurídica 

- Qualificação Econômico-Financeira. 

Requisitos Específicos: 

- Atestado de capacidade técnica; 

- Outros documentos, sendo necessária a 

leitura integral do Edital. 

 

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado no item do instrumento convocatório acima 

indicado. 

Lic. Exclusiva ME/EPP? 
Reserv. Cota 

ME/EPP? 
Exige Amostra/Dem.?* Dec. nº. 7.174/2010? 

Sim Não Sim Não 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

Impugnações e pedidos de esclarecimento  

Até 19/05/2022 para o endereço licitacoes@cofen.gov.br 

* As regras das condições e prazo de entrega e amostras estão estabelecidas no item 4 do Termo de Referência, Anexo I 

deste Edital. 

Observações Gerais 

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de 1%, nos 

termos da condição do item IX do Edital. 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do Cofen pelo endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/, selecionando as opções 

Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG “389320”. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no 

Comprasnet e também no endereço http://www.cofen.gov.br/categoria/licitacoes. 

http://www.cofen.gov.br/categoria/licitacoes
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2022 

 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

 

ASSESSORIA DE CERIMONIAL E EVENTOS – ASCE 

 

(Processo Administrativo nº 1.177/2021) 

 

 

O Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, entidade fiscalizadora do exercício 

profissional ex vi da Lei n.º 5.905, de 12 de julho de 1973, com sede no SCLN 304, Bloco E, 

Lote 9, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.736-550, CNPJ nº 47.217.146/0001-57, e este 

Pregoeiro, designado pela Portaria Cofen nº 606, de 03 de maio de 2022, tornam público, na 

forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123/2006, e 

suas alterações, bem como subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis 

ao objeto deste certame, ainda que não citadas expressamente, se torna público a licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 DATA DA REALIZAÇÃO: 25/05/2022 

 HORÁRIO: 09:00h (Horário de Brasília/DF) 

 ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

 CÓDIGO UASG: 389320 

 

OBS.: Todos os horários registrados neste edital se referem ao horário oficial de Brasília. 
 

I. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a aquisição de material institucional para o 12º 

Seminário Administrativo – SEMAD, que será promovido pelo Conselho Federal de 

Enfermagem – Cofen, a ser realizado no período de 28 de junho a 1º de julho de 2022 na cidade 

de São Luís/MA, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência – 

Anexo I deste Edital. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

II. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

2.1. As condições técnicas e específicas do objeto estão fixadas nos itens 3 e 4 do Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital. 
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III. DO PREÇO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 47.209,60 (quarenta e 

sete mil, duzentos e nove reais e sessenta centavos), conforme modelo de Planilha de Formação 

de Preços – Anexo I do Termo de Referência. 

3.2. Para fins de estimativa de valor a ser pago pelo Contratante à Contratada pela prestação do 

serviço e/ou aquisição que é objeto do presente Edital, utiliza-se como valor máximo os valores 

descritos no Anexo I do Termo de Referência, modelo de Planilha de Formação de Preços. 

3.3. Os preços acima indicados já levam em conta todas e quaisquer despesas para a aquisição do 

produto e/ou serviços na forma descrita no Anexo I deste Edital. 

3.4. A quantia apresentada acima não indica qualquer compromisso futuro, tão-somente 

refletindo valor estimado utilizando-se como referencial máximo para contratação. 

 

IV. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão exclusivamente microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, previamente 

credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf perante o sistema 

eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI) e no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/.  

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, as interessadas em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde 

também deverão informar-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

4.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Cofen responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.1.3. Deve o licitante manter atualizado o Sicaf para consulta na data da realização da 

sessão pública.  

4.2. Não poderão participar deste Pregão: 

 4.2.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o 

 Conselho Federal de Enfermagem, durante o prazo da sanção aplicada; 

4.2.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação; 

 4.2.3. Empresário impedido de licitar registrado no cadastro nacional de empresas 

 inidôneas, durante o prazo da sanção aplicada; 

 4.2.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 

 art.72,  § 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 

 4.2.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 

Lei nº 8.429/92; 



 

____________________________________________________ 
SCLN, Quadra 304 – Bloco E, Lote 9 – Asa Norte 

Brasília – DF – Brasil – Cep. 70.736-550 

Telefone: 61 3329-5800 
http://www.cofen.gov.br 

licitacoes@cofen.gov.br 
 

 4.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 

 8.666/93; 

4.2.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 

8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas 

no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 

conhecimento técnico acerca  do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 

processo licitatório. 

 4.2.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

 4.2.8. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

 objeto deste Pregão; 

 4.2.9. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

 recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

 4.2.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

 que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

 materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

 representando interesse econômico em comum; 

 4.2.11. Não será admitida a participação de consórcio de empresas por inexistirem 

 demanda que justifique a aglutinação de competências conexas que apresentem suas 

 especificidades, o que justificaria a união de empresas, pois a Contratada deve ter apenas 

 competência a ser comprovada por meio de atestado (s) de capacidade técnica, para 

 executar o objeto licitado; 

 4.2.12. Não será permitida a participação de cooperativas, pois o serviço a ser executado 

 apresenta características incompatíveis com a organização do trabalho nesta modalidade, 

  tais como:  

4.2.12.1. Mecanismos de comando e controle visando assegurar a adoção de 

métodos e padrões que serão rotineiramente cobrados;  

  4.2.12.2. Relação de hierarquia técnica e funcional entre os profissionais; 

  4.2.12.3. Níveis diferenciados de responsabilização técnica. 

 

V. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

5.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente 

para o endereço eletrônico licitacoes@cofen.gov.br. 

5.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 

Anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de 

recebimento da impugnação. 

5.1.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

mailto:licitacoes@cofen.gov.br
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5.2. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes 

da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 

licitacoes@cofen.gov.br. 

5.2.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido.  

5.3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas nos 

endereços eletrônicos seguintes: https://www.gov.br/compras/pt-br/ e no 

http://www.cofen.gov.br/categoria/licitacoes. 

 

VI. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

 6.1.1. A proposta de preços deverá ser enviada no formato “.pdf” e os documentos de 

 habilitação (todos no formato “.pdf”) deverão ser enviados em arquivo único no formato 

  “.zip”. 

6.1.1.1. Todos os documentos deverão ser enviados no formato “.pdf” e em 

arquivo único no formato “.zip”. 

6.1.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 

 total por grupo/item e/ou valor global para a prestação dos serviços/aquisição do objeto e 

a sua descrição em conformidade com as especificações e demais características do 

Termo de Referência – Anexo I deste Edital, já considerados e inclusos todos os tributos, 

fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

6.1.3. A licitante deverá preencher os valores unitários e totais dos itens da Planilha de 

Formação de Preços – Anexo I do Termo de Referência e enviar juntamente com os 

documentos de habilitação exigidos neste Edital.  

 6.1.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

 plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

 exigências do Edital. 

 6.1.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 

 inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

 insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

 aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

6.1.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos 

requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

 6.1.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

 conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

 pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

6.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

mailto:licitacoes@cofen.gov.br
http://www.cofen.gov.br/categoria/licitacoes
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 6.2.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

 proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

 6.2.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 

 documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

 6.2.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 

 avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 

 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.3.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, 

mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da 

oferta de lances. 

6.3. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

 6.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

 ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

VII. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/.  

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3.  Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

VIII. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 8.1.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

 acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

 

IX. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

9.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema. 

9.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

9.4. O lance deverá ser ofertado pelo total do item. 
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9.5. Em caso de empate haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 

45 da Lei Complementar n.º 123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do 

art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

 9.5.1. O critério de desempate é o do item anterior, salvo no caso em que haja o envio de 

 lances após o início da fase competitivo. 

 9.5.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

 eletrônico dentre as propostas empatadas. 

9.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

9.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for 

considerado inexequível. 

9.8. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.9. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após 

a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

9.10. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31º do 

Decreto n.º 10.024/2019. 

9.10.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

9.10.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 1% (um por 

cento), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir 

a melhor oferta. 

9.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

X.  DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

XI. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

11.1. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 

lance (formato “.pdf”) e/ou documentos complementares (formato “.pdf”), em arquivo único 
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(formato “.zip”), no prazo de 2 (duas) horas, contado a partir da convocação efetuada pelo 

Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema Comprasnet. 

 11.1.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

 Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 

 momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

11.1.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados à Comissão Permanente de Licitação do Conselho Federal de Enfermagem 

- Cofen, situado no SCLN 304, Bloco E, Lote 9 – Asa Norte – CEP 70.736-550 – Brasília 

- DF. 

11.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 

Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

11.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas do objeto. 

 11.3.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

 do Cofen ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 

 decisão. 

11.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

11.3.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

 zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

 instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

11.3.4. Não serão aceitas propostas com o valor unitários, valor total e valor global 

superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 

objeto desta licitação. 

11.3.4.1. Consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de 

menor preço para esta licitação, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 

(setenta por cento) do valor do estimado para a contratação. 

11.3.4.2. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o 

valor global/total quanto os valores unitários estimativos da contratação. 

 11.3.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

 apontadas pelo Pregoeiro. 

11.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 
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11.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

11.6.  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estabelecido no item 11.1 deste Edital, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

11.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo 

Pregoeiro. 

11.7. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

11.7.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2019. 

 11.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

 necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

 será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estabelecido 

 no item 11.1 deste Edital sob pena de inabilitação. 

11.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

11.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes e demais interessados, e lhes 

atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

XII.  DA HABILITAÇÃO 

12.1. A habilitação das licitantes será julgada com base nos documentos encaminhados, 

concomitantemente à proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 

horário marcados para a abertura da sessão pública. 

12.1.1. O requisito para proposta de preços está estabelecido no item VI deste Edital e no 

14 do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  

12.2. As empresas licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 

12.2.1. Declaração do SICAF (obtida na consulta do fornecedor) e da documentação 

complementar especificada neste Edital e seus anexos. 
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12.2.1.1. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação no Sicaf 

deverão apresentar documentos que supram tais exigências. 

12.2.1.2. As certidões da Receita Federal e Trabalhista Federal, FGTS, 

Receita Estadual/Distrital, Receita Municipal e Qualificação Econômico-

Financeira devem estar dentro da validade durante todo o processo 

licitatório e vigência do contrato. 

12.2.2. Certidão de Licitantes Inidôneos – Órgão emissor TCU; 

12.2.3. Certidão do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade (CNIA) – Órgão emissor CNJ; 

12.2.4. Certidão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) – 

Órgão emissor Portal da Transparência;  

12.2.5. Certidão do Cadastro Nacional e Empresas Punidas (CNEP) – Órgão 

emissor Portal da Transparência; 

 12.2.5.1. As certidões dos itens 12.2.2, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5 poderão ser 

emitidas na Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU no seguinte sítio: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

12.2.5.2. Caso o sítio do item anterior não esteja em funcionamento, os licitantes 

deverão emitir as certidões nos respectivos órgãos emissores. 

 12.2.6. Para fins de regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados: 

  12.2.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

12.2.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.2.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

12.2.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.2.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

12.2.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.2.6.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei;   

 12.2.7. Para fins de habilitação jurídica, deverão ser apresentados: 

12.2.7.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.2.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

12.2.7.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

12.2.7.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

12.2.7.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

12.2.7.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações 

ou da consolidação respectiva. 

12.2.8. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados: 

12.2.8.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

12.2.8.1.1. Para as Certidões que não trouxerem expresso o prazo de 

validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias da data da sua expedição. 

12.2.8.1.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 

extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 

respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do 

art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

12.2.8.2. Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na 

forma da lei e regulamentos na data de realização deste Pregão, vedada sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da sessão 

pública de abertura deste Pregão; 

12.2.8.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

12.2.8.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
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contrato/estatuto social. 

12.2.8.2.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = _____________Ativo Total______________   

            Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = ___Ativo Circulante__ 

                                        Passivo Circulante 

 

12.2.8.2.4. A licitante que apresentar resultado inferior ou igual a 1(um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 

e Liquidez Corrente (LC), deverá comprovar patrimônio líquido ou 

capital social não inferior a 10% (dez por cento) do valor global 

máximo estimado da contratação ou do item pertinente, na forma dos §§ 

2° e 3° do artigo 31 da Lei 8.666/93.  

12.2.9. As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade 

empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

12.2.10. Para fins de qualificação técnico-operacional, deverão ser apresentados: 

12.2.10.1. Um ou mais atestado(s) atestado de capacidade técnica expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante que 

comprove: 

12.2.10.1.1. A execução de serviço compatível em características e 

quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante 

executa ou executou contrato correspondente a 50% (cinquenta por 

cento) do quantitativo do total estimado para a presente licitação. 

12.2.10.1.2. Caso o atestado não apresente as informações que 

demonstrem a comprovação do item anterior, a licitante deverá enviar 

outros documentos para fins de comprovação. 

12.2.10.1.3. Será aceito o somatório de atestados para comprovar a 

capacidade técnica da licitante. 

12.2.10.1.4. O atestado apresentado deverá ser emitido em papel 

timbrado e conter: 

I. Razão Social, CNPJ e Endereço Completo da Empresa Emitente; 

II. Razão Social e CNPJ da Contratada; 
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III. Número e vigência do contrato, se for o caso; 

IV. Objeto e local do fornecimento; 

V. Local e Data de Emissão; 

VI. Identificação do responsável pela emissão do atestado, com nome 

completo, cargo e informações de contato (telefone e correio 

eletrônico); 

VII. Assinatura do responsável pela emissão do atestado; 

12.2.10.1.5. No caso de apresentação de atestado de empresas 

privadas, não serão considerados aqueles apresentados por empresas 

participantes do mesmo grupo empresarial da contratada. Serão 

consideradas como de mesmo grupo, empresas controladas pela 

contratada, ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica 

que seja sócia da empresa emitente e da contratada. 

12.3. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente 

por meio do sistema e concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecido para a 

abertura da sessão pública, conforme preconiza o art. 26 do Decreto n. 10.024/2019. 

12.4. A proposta deverá ser enviada no formato “.pdf” e os documentos de habilitação (formato 

“.pdf”) deverão ser enviados em arquivo único, no formato “.zip”. 

12.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 

para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

12.6. Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no 

Edital e já apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

deverão, mediante solicitação do Pregoeiro, ser enviados juntamente à proposta adequada ao 

último lance. 

12.6.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

12.6.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados à Comissão Permanente de Licitação do Conselho Federal de 

Enfermagem - Cofen, situado no SCLN 304, Bloco E, Lote 9, Asa Norte, CEP 

70.736-550, Brasília - DF. 

12.6.2. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 

licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

12.6.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 

também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

12.6.4. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório 

de títulos e documentos. 
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 12.6.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz.  

12.6.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 

vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização  da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.6.6.1. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da 

divulgação do resultado da fase de habilitação. 

12.6.6.2. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

12.6.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, 

implicará decadência do direito ao registro de preços e à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 

12.6.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, 

implicará decadência do direito ao registro de preços e à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 

12.7. Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

12.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora.  

 

XIII.  DO PRAZO DE ENTREGA E AMOSTRAS 

13.1. As regras das condições e prazo de entrega e amostras estão estabelecidas no item 4 do 

Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

XIV.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

 entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

 licitante ou seu representante legal. 

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 
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14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

 tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

 primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

 extenso, prevalecerão estes últimos. 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

XV. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

15.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de, pelo menos, 30 (trinta) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

 15.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 

 objeto à licitante vencedora. 

 15.1.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

 rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

 15.1.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

 recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais 

 licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 

 prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

15.2. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica à vista dos autos do 

Processo Administrativo nº 1.177/2021 franqueada aos interessados.  

15.3. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 

apreciados pela autoridade competente.  

15.4. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

XVI. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
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16.2. A homologação deste Pregão compete ao Assessor Técnico do Conselho Federal de 

Enfermagem, com base no art. 25, inc. XXXV da Resolução 421/2012 do Cofen.  

16.3. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo menor preço total por item à licitante 

vencedora. 

 

XVII. DA CONTRATAÇÃO 

17.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a emissão e entrega de 

nota(s) de empenho(s) ao(s) licitante(s) a quem for adjudicado o objeto da presente licitação. 

17.2. A Adjudicatária deverá, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da data da convocação, 

comparecer ao SCLN 304, Bloco E, Lote 9, Asa Norte, Brasília/DF, para retirar a nota de 

empenho. 

17.2.1. O prazo para a retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

17.3. Caso a licitante vencedora não apresente situação fiscal regular no ato da retirada da Nota 

de Empenho, ou caso venha a recusar-se a retirá-la, injustificadamente, dentro do prazo 

estabelecido na alínea anterior e durante o prazo de vigência de sua proposta, decairá do direito à 

contratação, sem prejuízo de sujeitar-se às sanções cabíveis, ficando facultado ao Cofen o direito 

de convocar a próxima licitante na ordem de classificação ou revogar a licitação. 

 

XVIII.  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DO 

CONTRATANTE 

18.1. As obrigações da Contratada e da Contratante são as estabelecidas nos itens 5 e 6, 

respectivamente, do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

XIX. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida por servidor nomeado pelo 

Contratante, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 

19.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/itens 

fornecidos em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

19.3. A fiscalização exercida pelo Fiscal do Contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens do Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

 

XX. DO PAGAMENTO 

20.1. As condições de pagamento dos serviços estão fixadas no item 8 do Termo de Referência, 

Anexo I deste Edital. 

 

XXI. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 
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21.1. No interesse do Cofen, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º da 

Lei nº. 8.666/1993. 

21.1.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. 

21.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

21.2. O Contratante poderá realizar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente 

previstas, respeitados os limites do art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como base os 

preços constantes da proposta da Contratada. 

 

XXII. DAS PENALIDADES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002, observando as 

disposições contidas na Instrução Normativa SA/SG-PR nº 1, de 2020, o licitante/adjudicatário 

que, dentre outros: 

22.1.1. não assinar/celebrar o termo de contrato ou o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 22.1.2. apresentar documentação falsa; 

 22.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

 22.1.4. entregar documentações em desacordo com o instrumento convocatório; 

 22.1.5. deixar de entregar os esclarecimentos formais solicitados, para sanar as 

inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da documentação exigida para o 

certame; 

 22.1.6. ensejar o retardamento da execução do certame/objeto; 

 22.1.7. não mantiver a proposta; 

 22.1.8. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 22.1.9. cometer fraude fiscal; 

 22.1.10. comporta-se de modo inidôneo. 

22.2. A licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções: 

 22.2.1. Advertência; 

 22.2.2. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no Sicaf, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

22.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 1999. 

22.4. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 

caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as 

comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") 

cadastrado no credenciamento da empresa junto ao Sicaf. 
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22.4.1. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") 

cadastrado junto ao Sicaf e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do 

Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, não podendo alegar o desconhecimento do 

recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das 

responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

22.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observando o princípio da razoabilidade e proporcionalidade. 

22.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sicaf. 

22.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no item 9 do 

Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

XXIII. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário pelo Pregoeiro.  

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação.  

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.5. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, só se iniciam e vencem 

os prazos em dias de expediente na Administração.  

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 

do interesse público.  

23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 

que compõem o processo prevalecerá as deste Edital.  

23.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ e no www.cofen.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço SCLN 304, bloco E, lote 9, Asa Norte – Brasília - DF, nos dias úteis, no 

horário das 8 horas às 17 horas mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

http://www.cofen.gov.br/
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XXIV. DO FORO 

24.1. As partes elegem de comum acordo, a Justiça Federal, no Foro da cidade de Brasília/DF, 

Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, para a solução dos conflitos eventualmente decorrentes da presente licitação, nos termos do 

art. 55, § 2º, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

XXV.  DOS ANEXOS 

25.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

 25.1.1. Anexo I – Termo de Referência. 

 

  

Brasília/DF, 06 de maio de 2022. 

 

 

 

EMMANOEL CAMBUÍ COLONNEZI 

Pregoeiro 

Portaria Cofen nº 606/2022 
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ANEXO I DO EDITAL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SETOR REQUISITANTE: Assessoria de Cerimonial e Eventos – ASCE 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo tem por objeto a aquisição de material institucional para o 12º Seminário 

Administrativo – SEMAD, que será promovido pelo Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, 

a ser realizado no período de 28 de junho a 1º de julho de 2022 na cidade de São Luís/MA, 

conforme especificações descritas a seguir.  

 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. O SEMAD é evento que constitui o calendário do Conselho Federal de Enfermagem, sendo 

realizado anualmente com a participação efetiva dos representantes do Sistema Cofen/Conselhos 

Regionais de Enfermagem. 

2.2. A realização do SEMAD na cidade de São Luís/MA, no período de 28 de junho a 1º de julho 

de 2022, foi aprovada na 534ª Reunião Ordinária do Plenário (ROP). O evento tem o intuito de 

discutir e alinhar as políticas de gestão, bem como de propor suas diretrizes para todo o sistema 

Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem. 

2.3. A solicitação de aquisição de material gráfico institucional para o referido evento, de acordo 

com a Assessoria de Cerimonial e Eventos – ASCE, tem o objetivo de auxiliar, por meio da 

identidade visual, na demonstração do papel e dos objetivos do Cofen, facilitando a efetivação 

do conteúdo a ser transmitido, além de consolidar e fixar a marca do evento, assim como a 

imagem e memória institucionais. 

2.4. Por fim, considerando que a estrutura do Cofen está voltada para as rotinas internas do 

sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem e, ainda, que não possui tal material e nem 

condições de confeccioná-lo, faz-se necessária a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de material gráfico institucional. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 

3.1. Os materiais deverão ser conforme tabela a seguir: 

 

Item Descrição Quantidade 

1 Bolsa 

Modelo: bolsa para notebook de até 15.6” polegadas, em formato 

retangular, estruturada com aviamentos prateados, multifuncional, 

com alça tiracolo regulável com ombreira acolchoada, anatômica 

e forrada. Fecho externo principal com botão magnético tipo flap, 

com divisórias internas, sendo uma forrada e com zíper para 

notebook. 

Material: Nylon 580, liso resinado e plastificado na cor preta, 

forro nylon resinado, detalhes em PU preto. 

Cor: preto; 

Dimensões aproximada: 45 x 31 x 10 cm. 

Impressão com a logo do Cofen e da marca do evento de acordo 

com arquivo a ser enviado pelo Cofen. 

220 unidades 
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2 
Caderno de 

Anotações 

Modelo: bloco de anotações ecológico com bloquinhos 

autoadesivos. Capa de bambu com uma faixa azul no lado 

esquerdo e verso liso. Deve possuir cinco blocos autoadesivos 

coloridos com aproximadamente 20 folhas cada. Além disso, deve 

possuir aproximadamente 70 folhas brancas pautadas, com logo 

na lateral inferior. Deve possuir suporte elástico de nylon para 

caneta (não acompanha caneta). 

Dimensões aproximadas: 17,5 cm x 15cm 

Impressão com a logo do Cofen e da marca do evento de acordo 

com arquivo a ser enviado pelo Cofen. 

220 unidades 

3 Caneta 

Material: caneta esferográfica de metal personalizada, acionada 

com giro no corpo e ponta touch screen. Deve ser armazenada em 

saco plástico individual. 

Cor: prateada, acabamento cromado brilhante. 

Impressão com a logo do Cofen, de acordo com arquivo a ser 

enviado pelo Cofen. 

220 unidades 

4 Squeeze 

Squeeze em alumínio, com capacidade para 600 ml. Pintura com 

cor a set definida. Com tampa plástica rosqueável com alça e 

tampa para o bico. Gravação em silk 4/0 cores em um lado da 

garrafa. 

Dimensões aproximadas (C x D): 21,1 cm x 8,8 cm x 22,6 cm 

Peso aproximado: 113g 

Impressão com a logo do Cofen e da marca do evento de acordo 

com arquivo a ser enviado pelo Cofen. 

220 unidades 

5 Crachá 

Material: Cartão em PVC flexível acompanhando cordão de 

tecido com estampa em cor a ser definido, com a logo do Cofen, 

com ponteira metálica, tipo jacaré, já instalada no crachá; 

Impressão: 4/0 cores. 

Dimensões aproximadas: 11 cm x 15 cm; 

Impressão com a logo do Cofen e da marca do evento de acordo 

com arquivo a ser enviado pelo Cofen. 

220 unidades 

6 
Folder 

Programação 

Em papel couchê 90g, com aproximadamente 10 cm x 20 cm 

(fechado). Formato 30 cm x 20 cm com 2 dobras. 4/4 cores 

Impressão com a logo do Cofen e da marca do evento de acordo 

com arquivo a ser enviado pelo Cofen. 

220 unidades 

7 
Camiseta 

participante 

Camiseta personalizada, em malha fria (PV): 67% poliéster, 33% 

viscose (o tecido não deve formar ‘bolinhas’). Cor a ser definida. 

Com gola redonda, nos tamanhos P, M, G, GG, XGG. Deve ser 

personalizada em estampa digital que não desbota e não racha 

durante a lavagem. Deve ter costuras reforçadas. 

Impressão com a logo do Cofen e da marca do evento de acordo 

com arquivo a ser enviado pelo Cofen. 

200 unidades 

8 Camiseta Staff 

Camiseta personalizada, em malha fria (PV): 67% poliéster, 33% 

viscose (o tecido não deve formar ‘bolinhas’). Cor a ser definida. 

Com gola redonda, nos tamanhos P, M, G, GG. Deve ser 

personalizada em estampa digital que não desbota e não racha 

durante a lavagem. Deve ter costuras reforçadas. 

Impressão com a logo do Cofen e da marca do evento de acordo 

com arquivo a ser enviado pelo Cofen. 

Obs: Camisa deverá ser de uma cor diferente da camiseta dos 

participantes (a definir). 

 

 

 

50 unidades 
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9 
Álcool em 

antisséptico gel 

Álcool etílico hidratado em gel 70º INPM, incolor/ transparente e 

sem aromatizantes indicado para higiene das mãos. O produto 

deve ser acondicionado em embalagens de 60 ml com tampa tipo 

“flip” e personalizado com a logo do evento 

220 unidades 

3.2. Caberá ao Cofen fornecer, em até 15 (quinze) dias úteis após a emissão da nota de empenho, 

os arquivos contendo a arte a ser impressa nos itens acima, quando couber, bem como todas as 

informações necessárias à execução do objeto. 

3.3. No Anexo II deste TR, constam imagens de referências dos itens aqui listados. 

3.4. As quantidades de 220 se justificam em virtude do público previsto ser de 200 pessoas mais 

possíveis defeitos/danos que não conseguirem ser corrigidos a tempo e entregas de materiais para 

convidados, palestrantes, autoridades e demais pessoas que participarão do evento. Será 

distribuída uma unidade a cada participante. 

3.4. As camisas do Staff são estimadas em 50 para que cada pessoa receba duas unidades para 

estarem com elas durante todo o evento. 

 

4. CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA E AMOSTRAS 

4.1. Deverá ser apresentada uma amostra de cada item e de cada tamanho e cores, no caso das 

camisas, até a primeira quinzena antes da data de realização do evento, a ser definido pelo Cofen, 

após licitação, na sede do Cofen em Brasília/DF (Quadra 304 norte, Bloco E, Lote 9, Asa Norte – 

Brasília/DF), para posterior aprovação de produção; 

4.1.1. Para efeito de avaliação do exemplar, será levada em consideração a conformidade com 

as especificações, características técnicas e qualidade; 

4.1.2. Caso o exemplar esteja de acordo com o especificado, este permanecerá em posse da 

ASCE até a entrega completa e definitiva do objeto conforme item 4.2, com vistas a avaliar se 

o material entregue confere com o aprovado e a fim de integrar a quantidade total prevista; 

4.1.3. Caso o exemplar esteja em desacordo com o especificado, a Contratada confeccionará 

novo exemplar em, no máximo, 3 (três) dias a contar da notificação por escrito do Cofen, até 

que este atenda por completo às especificações, pois só após as adequações do exemplar, será 

autorizado o fornecimento total de cada item citado acima, conforme item 4.2; 

4.1.4. Para o item camiseta, deverá ser fornecida amostra de cada modelo (Camiseta 

participante e Camiseta Staff) e tamanho (P, M, G, GG, XGG). 

4.2. A entrega definitiva de todos os itens deverá ocorrer até às 16h de quatro dias antes do 

primeiro dia do evento na cidade de São Luís/MA em espaço a ser indicado pelo Cofen e onde 

será realizado o 12º SEMAD. 

4.3. Os materiais deverão ser novos, estarem em embalagem lacrada de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte, além de estarem em perfeitas condições por ocasião da 

recepção e identificados externamente com os dados constantes da Nota Fiscal; 

4.4. O Cofen, por meio de colaborador designado, fará análise e, em caso de atendimento das 

especificações do Edital, receberá o total dos materiais. Caso os materiais estejam em desacordo 

com o indicado, a Contratada deverá efetuar a substituição dos materiais em até 12 horas, 

contadas da notificação por escrito do colaborador. 

4.5. Todos os custos de produção, logística, montagem e entrega dos materiais nos locais 

especificados são de ônus da Contratada, bem como transporte, alimentação e hospedagem de 

colaboradores, terceirizados ou montadores, se for o caso, não devendo o representante do 

Contratante se deslocar para retirada de materiais. Em último caso, se houver necessidade de 
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deslocamento de representante do Cofen, todos os custos de deslocamento correrão por conta da 

Contratada. 

4.6. Todos os itens que ultrapassaram o número de 200 unidades são justificados pelo fato de 

possíveis defeitos apresentados pelo objeto/material, bem como uma margem de segurança para 

estarem disponíveis os materiais em referência aos convidados/autoridades/palestrantes.   

 

5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

5.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 10.024/19, da Lei nº 10.520/02 

e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá à Contratada: 

5.1.1. Indicar, quando da retirada da nota de empenho, endereço, telefone fixo, telefone 

celular de contato do escritório de representação em Brasília/DF ou da sede da empresa, 

qualquer que seja seu endereço; 

5.1.2. Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações e quantitativos 

estipulados neste Termo de Referência; 

5.1.3. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo Contratante, 

de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações;  

5.1.4. Levar imediatamente ao conhecimento do fiscal do Cofen qualquer fato extraordinário 

ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado para adoção das medidas cabíveis; 

5.1.5. Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou em parte, o 

material no qual forem constatadas falha, defeito, incorreção ou qualquer dano, em até 12 

horas; 

5.1.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto; 

5.1.7. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do Cofen, ou 

ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante fornecimento do objeto, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Cofen; 

5.1.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993; 

5.1.9.  Manter todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua contratação, 

inclusive quanto à qualificação econômico-financeira; 

5.1.10. Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas previstos na legislação vigente e de 

quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos 

seus colaboradores; 

5.1.11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham serem vítimas os seus 

colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 

previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades; 

5.1.12. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Edital e seus Anexos. 

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

6.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 10.024/19, da Lei nº 10.520/02 

e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá ao Contratante: 
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6.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Edital e seus Anexos, especialmente deste 

Termo; 

6.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.1.4. Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do 

objeto, fixando prazo para a sua correção; 

6.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) serviço (s) executados fora da especificação ou com 

problemas; 

6.1.6. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, de acordo com os serviços prestados. 

7. FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será exercida por servidor nomeado pelo 

Contratante nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 

7.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/itens 

fornecidos em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência; 

7.3. A fiscalização exercida pelo Fiscal do Contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo de 

Referência. 

 

8. CONDIÇÕES E SUPORTE PARA PAGAMENTO 

8.1. A Nota Fiscal deverá ser remetida com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos em 

relação à data de seu vencimento para que o Fiscal possa realizar sua verificação e, não havendo 

problemas, emitir o Atesto. 

8.1.1. A nota fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada do objeto, o número da 

Nota de Empenho/Contrato e os dados bancários da empresa; 

8.1.2. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade junto ao 

Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada e da certidão 

negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sem que isso gere direito a alteração de preços ou 

compensação financeira. 

8.2. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada e a contagem 

do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal devidamente 

corrigida; 

8.3. O Cofen não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer serviços realizados sem a 

solicitação ou autorização do fiscal; 

8.4. A Contratada fará jus ao recebimento de pagamento apenas em contraprestação à realização 

efetiva de algum serviço, não sendo devida qualquer retribuição pecuniária unicamente pela 

existência da relação contratual; 

8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Cofen, o valor devido será 

atualizado financeiramente desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento, em que 
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os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) 

ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

I= (TX/100) 

    365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

8.6. Os valores contratados decorrentes do presente Termo são fixos e irreajustáveis. 

 

9. SANÇÕES 

9.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar 

com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a 

ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% 

(trinta por cento) sobre o valor conforme cada caso citado neste item, a Contratada que:  

9.1.1. Apresentar documentação falsa;  

9.1.2. Fraudar a execução do contrato;  

9.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;  

9.1.4. Cometer fraude fiscal; ou  

9.1.5. Fizer declaração falsa.  

9.2. Para os fins do subitem “comportar-se de modo inidôneo”, reputar-se-ão inidôneos atos tais 

como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 

8.666/1993.  

9.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/1993 e no art. 7º da Lei 

nº 10.520/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato, inexecução parcial 

ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a Contratada poderá ser sancionada, 

isoladamente ou juntamente com as multas abaixo definidas, e nas tabelas 1 e 2 relacionadas, 

com as seguintes sanções:  

9.3.1. Advertência;  

9.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Conselho Federal de Enfermagem – Cofen por prazo não superior a dois anos;  

9.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou  

9.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 

10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

9.4. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a Contratada não entregar 

o objeto, sem causa justificada, em prazo superior a 30 (trinta) dias após o encerramento do 

prazo estipulado. 

9.4.1. No caso de inexecução total, garantida a ampla defesa e o contraditório, a Contratada 

estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
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9.5. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 

(vinte) dias do término do prazo estabelecido para a entrega dos produtos, houver entrega do 

objeto pela Contratada, mas não em sua totalidade.  

9.5.1. No caso de inexecução parcial, garantida a ampla defesa e o contraditório, a Contratada 

estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor que falta ser 

executado do contrato. 

9.6. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a Contratada, 

sem causa justificada, deixar de entregar e/ou atrasar e/ou entregar em desconformidade o objeto 

do contrato. 

9.6.1. No caso de retardamento ou falha da execução, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, a Contratada poderá ser sancionada com multa de 1% (um por cento) do valor 

total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento).  

9.7. A falha na execução do contrato estará configurada quando a Contratada se enquadrar em 

qualquer das situações previstas na tabela 2 abaixo.  

9.8. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme 

a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

TABELA 1 

GRAU Correspondência% do valor do contrato/nota de empenho 

1 1% 

2 2% 

3 3% 

4 4% 

TABELA 2  

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

A 

Entregar objeto de baixa qualidade, paliativo, substitutivo como por 

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 

complementar. 

4 Por ocorrência 

B 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituir objeto licitado por 

outro de qualidade inferior 
2 Por ocorrência 

C 
Destruir ou danificar o patrimônio da CONTRATANTE por culpa ou 

dolo de seus agentes 
3 Por ocorrência 

D 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do 

objeto do contrato 
4 Por ocorrência 

E 
Recusar-se a executar a troca de objeto determinado pela fiscalização, 

sem motivo justificado. 
4 Por ocorrência 

F 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais. 
3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

G Manter a documentação de habilitação atualizada 1 
Por item e por 

ocorrência 

H 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

fiscalização 
2 Por ocorrência 

I 
Cumprir obrigação contratual acessória, a exemplo de solicitação 

escrita e fundamentada do fiscal do Contrato/Ata/Nota de Empenho. 
2 

Por item e por 

ocorrência. 
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J 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista, 

previdenciária e outros documentos necessários à comprovação do 

cumprimento dos demais encargos trabalhistas. 

2 
Por ocorrência e 

por dia 

K 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida 

por força do contrato 
1 

Por ocorrência e 

por dia. 

L 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados 

para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da 

documentação exigida por força do contrato 

2 
Por ocorrência e 

por dia. 

M 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital do Pregão Eletrônico e seus 

anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pela fiscalização. 

3 
Por item e por 

ocorrência. 

N 

Substituir os produtos que apresentarem defeitos e/ou apresentarem 

rendimento insatisfatório em até 15 (quinze) dias corridos, contadas da 

comunicação do Fiscal do  

Contrato/Ata/Nota Empenho. 

2 
Por item e dia de 

atraso. 

9.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à Contratada.  

9.9.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a Contratada obrigada a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.  

9.9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada à 

Contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  

 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

10.1 O objeto da licitação decorrente deste Termo será adjudicado à licitante declarada 

vencedora que apresentar o menor preço total por item, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

11. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA 

11.1. A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência obedecerá ao disposto na Lei nº 

10.520/2002, no Decreto nº 10.024/19 e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.2. Pelo fato de o objeto ter características comuns, uma vez que a caracterização dos produtos 

e serviços enseja definições objetivas com base em especificações de serviços de mercado, 

obrigatoriamente deve ser adotada a modalidade pregão na forma eletrônica, pelo critério do 

Menor Preço. 

 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra empresa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

neste termo, sejam mantidas as demais clausulas e condições do contrato, não haja prejuízo à 

execução do objeto deste termo, e ainda haja anuência do contratante à continuidade do contrato. 

 

13. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E ESTIMATIVA DE PREÇOS 

13.1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste Termo correrão pelo 

Orçamento do Cofen no exercício de 2022 e serão alocados pelo Departamento Financeiro.  
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13.2. A despesa total estimada para o objeto deste Termo será realizada pelo Setor de Compras e 

Contratações, devendo ser observado o disposto na IN nº 73/2020 do Ministério da Economia.  

 

14. PROPOSTA DE PREÇOS  

14.1. A proposta de preços deverá atender no mínimo os seguintes requisitos: 

14.1.1. Ter prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação; 

14.1.2. Conter especificação clara e completa do objeto ofertado, devendo ser observadas as 

especificações constantes deste Termo e seu Anexo I, sem conter alternativa de preço ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

14.1.3. Conter os preços unitários e o preço total de cada item, expressos em R$ (reais), com 

aproximação de até duas casas decimais; 

14.1.4. Conter os valores unitários expressos em moeda nacional, incluindo todos os custos, 

impostos, obrigações, encargos e remuneração (lucro), sendo vedada a cobrança adicional de 

valores referentes a taxas de administração ou quaisquer outras despesas; 

14.1.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

compatíveis com os preços de mercado. 

 

15.  HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.1. Requisitos técnicos mínimos a serem apresentados pelos licitantes interessados em 

participar do certame licitatório: 

15.1.1. A habilitação das licitantes deverá ser verificada por meio do Sicaf (habilitação 

parcial) e da documentação complementar especificada neste Termo de Referência. 

15.1.2. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverão 

apresentar documentos que supram tais exigências. 

15.1.3. TCU – Licitantes Inidôneos; 

15.1.4. CNJ – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade 

administrativa e inelegibilidade; 

15.1.5. CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas;  

15.1.6. CNEP – Cadastro Nacional e Empresas Punidas; 

15.1.7. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação, na forma dos §§ 2° e 3° do artigo 31 da Lei 8.666/93. A 

comprovação deverá ser exigida somente no caso de o proponente apresentar resultado 

inferior a 1 (um) nos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, obtidos 

no Sicaf. 

15.1.8. As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade 

empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

15.2. Ao menos um (1) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em nome da licitante que comprove:  

15.2.1. A execução de serviço compatível em características e quantidades com o objeto desta 

licitação, demonstrando que a licitante executa ou executou contrato correspondente a 50% 

(cinquenta por cento) do quantitativo estimado para a presente licitação; 

15.2.2. Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica da licitante. 

15.2.3. O atestado apresentado deverá ser emitido em papel timbrado e conter: 

I. Razão Social, CNPJ e Endereço Completo da Empresa Emitente; 
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II. Razão Social e CNPJ da Contratada; 

III. Número e vigência do contrato, se for o caso; 

IV. Objeto e local do fornecimento; 

V. Local e Data de Emissão; 

VI. Identificação do responsável pela emissão do atestado, com nome completo, cargo 

e informações de contato (telefone e correio eletrônico); 

VII. Assinatura do responsável pela emissão do atestado; 

15.2.4. No caso de apresentação de atestado de empresas privadas, não serão considerados 

aqueles apresentados por empresas participantes do mesmo grupo empresarial da contratada. 

Serão consideradas como de mesmo grupo, empresas controladas pela contratada, ou que 

tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócia da empresa emitente e da 

contratada. 

 

16. ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

16.1. No interesse do Cofen, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 

suprimido até o limite de vinte e cinco por cento (25%), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, 

da Lei nº 8.666/1993. 

16.1.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários. 

16.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 

exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

16.2. O Contratante poderá realizar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente 

previstas, respeitados os limites do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como base 

os preços constantes da(s) proposta(s) da(s) Contratada(s). 

 

17. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

17.1. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à 

inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela 

Administração Pública e em atendimento ao artigo 5º e seus incisos da Instrução Normativa nº 

1/2010 da SLTI/MPOG, o Cofen, quando da aquisição de bens, poderá exigir os seguintes 

critérios de sustentabilidade ambiental: 

17.1.1. Que os materiais sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

17.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

17.1.3. Que os materiais devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

17.1.4. Que os materiais não contenham substâncias perigosas com concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 
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17.2. A comprovação do disposto neste item poderá ser feita mediante apresentação de 

certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer 

outro meio de prova que ateste que o material fornecido cumpre com as exigências do edital. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1.  Os serviços especificados neste Termo de Referência não excluem similares que 

porventura se façam necessários para a sua boa execução; 

18.2. Por se tratar aquisição de material de baixa complexidade, entende-se que não deve ser 

solicitada garantia de execução contratual. 

18.3. É proibida, por parte da Contratada, durante a vigência do contrato, a contratação de 

empregado pertencente ao quadro de colaboradores do Cofen; 

18.4.  A Contratada fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto da contratação, salvo 

se houver prévia autorização da Administração do Cofen; 

18.5. O valor final para o cumprimento do objeto do presente Termo de Referência será definido 

após a Cotação Prévia de Preços, que será realizada pelo Setor de Compras e Contratações. 

18.6. O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 

dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, por ajuste entre 

as partes interessadas, dos materiais existentes no local dos serviços, e a ele destinados. 

 

19. ANEXOS 

19.1. Faz parte integrante deste Termo: 

- Anexo I – Modelo de proposta de preços  

- Anexo II – Imagens de Referência 

 

 

Termo de Referência elaborado por Detec/Cofen. 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

1. A proponente deverá preencher os itens da Planilha de Formação de Preços respectiva, 

segundo o produto a ser fornecido, conforme indicado na tabela abaixo. 

2. Nos valores informados estão compreendidos, além dos tributos, todos e quaisquer 

encargos que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado. 

3. Na proposta, deverão ser apresentadas, ainda, quaisquer outras informações afins, que a 

proponente julgar necessárias ou convenientes. 

 

Item Descrição Quantidade 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 Bolsa 

Modelo: bolsa para notebook de até 

15.6” polegadas, em formato 

retangular, estruturada com aviamentos 

prateados, multifuncional, com alça 

tiracolo regulável com ombreira 

acolchoada, anatômica e forrada. Fecho 

externo principal com botão magnético 

tipo flap, com divisórias internas, 

sendo uma forrada e com zíper para 

notebook. 

Material: Nylon 580, liso resinado e 

plastificado na cor preta, forro nylon 

resinado, detalhes em PU preto. 

Cor: preto; 

Dimensões aproximada: 45 x 31 x 10 

cm. 

Impressão com a logo do Cofen e da 

marca do evento de acordo com 

arquivo a ser enviado pelo Cofen. 

220 unidades 126,58 27.847,60 

2 
Caderno de 

Anotações 

Modelo: bloco de anotações ecológico 

com bloquinhos autoadesivos. Capa de 

bambu com uma faixa azul no lado 

esquerdo e verso liso. Deve possuir 

cinco blocos autoadesivos coloridos 

com aproximadamente 20 folhas cada. 

Além disso, deve possuir 

aproximadamente 70 folhas brancas 

pautadas, com logo na lateral inferior. 

Deve possuir suporte elástico de nylon 

para caneta (não acompanha caneta). 

Dimensões aproximadas: 17,5 cm x 

15cm 

Impressão com a logo do Cofen e da 

marca do evento de acordo com 

arquivo a ser enviado pelo Cofen. 

220 unidades 12,20 2.684,00 
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3 Caneta 

Material: caneta esferográfica de metal 

personalizada, acionada com giro no 

corpo e ponta touch screen. Deve ser 

armazenada em saco plástico 

individual. 

Cor: prateada, acabamento cromado 

brilhante. 

Impressão com a logo do Cofen, de 

acordo com arquivo a ser enviado pelo 

Cofen. 

220 unidades 5,69 1.251,80 

4 Squeeze 

Squeeze em alumínio, com capacidade 

para 600 ml. Pintura com cor a set 

definida. Com tampa plástica 

rosqueável com alça e tampa para o 

bico. Gravação em silk 4/0 cores em 

um lado da garrafa. 

Dimensões aproximadas (C x D): 21,1 

cm x 8,8 cm x 22,6 cm 

Peso aproximado: 113g 

Impressão com a logo do Cofen e da 

marca do evento de acordo com 

arquivo a ser enviado pelo Cofen. 

220 unidades 27,46 6.041,20 

5 Crachá 

Material: Cartão em PVC flexível 

acompanhando cordão de tecido com 

estampa em cor a ser definido, com a 

logo do Cofen, com ponteira metálica, 

tipo jacaré, já instalada no crachá; 

Impressão: 4/0 cores. 

Dimensões aproximadas: 11 cm x 15 

cm; 

Impressão com a logo do Cofen e da 

marca do evento de acordo com 

arquivo a ser enviado pelo Cofen. 

220 unidades 10,70 2.354,00 

6 
Folder 

Programação 

Em papel couchê 90g, com 

aproximadamente 10 cm x 20 cm 

(fechado). Formato 30 cm x 20 cm com 

2 dobras. 4/4 cores 

Impressão com a logo do Cofen e da 

marca do evento de acordo com 

arquivo a ser enviado pelo Cofen. 

220 unidades 1,55 341,00 

7 
Camiseta 

participante 

Camiseta personalizada, em malha fria 

(PV): 67% poliéster, 33% viscose (o 

tecido não deve formar ‘bolinhas’). Cor 

a ser definida. Com gola redonda, nos 

tamanhos P, M, G, GG, XGG. Deve ser 

personalizada em estampa digital que 

não desbota e não racha durante a 

lavagem. Deve ter costuras reforçadas. 

Impressão com a logo do Cofen e da 

marca do evento de acordo com 

arquivo a ser enviado pelo Cofen. 

200 unidades 22,00 4.400,00 
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8 Camiseta Staff 

Camiseta personalizada, em malha fria 

(PV): 67% poliéster, 33% viscose (o 

tecido não deve formar ‘bolinhas’). Cor 

a ser definida. Com gola redonda, nos 

tamanhos P, M, G, GG. Deve ser 

personalizada em estampa digital que 

não desbota e não racha durante a 

lavagem. Deve ter costuras reforçadas. 

Impressão com a logo do Cofen e da 

marca do evento de acordo com 

arquivo a ser enviado pelo Cofen. 

Obs: Camisa deverá ser de uma cor 

diferente da camiseta dos 

participantes (a definir). 

50 unidades 26,00 1.300,00 

9 
Álcool em gel 

antisséptico  

Álcool etílico hidratado em gel 70º 

INPM, incolor/ transparente e sem 

aromatizantes indicado para higiene 

das mãos. O produto deve ser 

acondicionado em embalagens de 60 

ml com tampa tipo “flip” e 

personalizado com a logo do evento 

220 unidades 4,50 990,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO → 47.209,60 

 

Observação 1: Não serão aceitos valores superiores aos descritos nas tabelas acima. 

 

Observação 2: A licitante que apresentar proposta manifestamente inexequível, conforme item 

11.3.4.1 do Edital, deve enviar documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto desta licitação. 

 

Observação 3: A licitante deverá apresentar proposta, conforme o Modelo de Planilha de 

Formação de Preços (Anexo I do Termo de Referência) e todas as documentações exigidas neste 

Edital. 

 

Observação 4: Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (Real) com no 

máximo 02 (duas) casas decimais. 

a. Caberá ao Cofen fornecer, em até 15 (quinze) dias úteis após a emissão da nota de empenho, 

os arquivos contendo a arte a ser impressa nos itens acima, quando couber, bem como todas as 

informações necessárias à execução do objeto. 

b. No Anexo II deste TR, constam imagens de referências dos itens aqui listados. 

 

4. CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA E AMOSTRAS 

4.1. Deverá ser apresentada uma amostra de cada item e de cada tamanho e cores, no caso das 

camisas, até a primeira quinzena antes da data de realização do evento, a ser definido pelo Cofen, 
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após licitação, na sede do Cofen em Brasília/DF (Quadra 304 norte, Bloco E, Lote 9, Asa Norte – 

Brasília/DF), para posterior aprovação de produção; 

4.1.1. Para efeito de avaliação do exemplar, será levada em consideração a conformidade com 

as especificações, características técnicas e qualidade; 

4.1.2. Caso o exemplar esteja de acordo com o especificado, este permanecerá em posse da 

ASCE até a entrega completa e definitiva do objeto conforme item 4.2, com vistas a avaliar se 

o material entregue confere com o aprovado e a fim de integrar a quantidade total prevista; 

4.1.3. Caso o exemplar esteja em desacordo com o especificado, a Contratada confeccionará 

novo exemplar em, no máximo, 3 (três) dias a contar da notificação por escrito do Cofen, até 

que este atenda por completo às especificações, pois só após as adequações do exemplar, será 

autorizado o fornecimento total de cada item citado acima, conforme item 4.2; 

4.1.4. Para o item camiseta, deverá ser fornecida amostra de cada modelo (Camiseta 

participante e Camiseta Staff) e tamanho (P, M, G, GG, XGG). 

4.2. A entrega definitiva de todos os itens deverá ocorrer até às 16h de quatro dias antes do 

primeiro dia do evento na cidade de São Luís/MA em espaço a ser indicado pelo Cofen e onde 

será realizado o 12º SEMAD. 

4.3. Os materiais deverão ser novos, estarem em embalagem lacrada de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte, além de estarem em perfeitas condições por ocasião da 

recepção e identificados externamente com os dados constantes da Nota Fiscal; 

4.4. O Cofen, por meio de colaborador designado, fará análise e, em caso de atendimento das 

especificações do Edital, receberá o total dos materiais. Caso os materiais estejam em desacordo 

com o indicado, a Contratada deverá efetuar a substituição dos materiais em até 12 horas, 

contadas da notificação por escrito do colaborador. 

4.5. Todos os custos de produção, logística, montagem e entrega dos materiais nos locais 

especificados são de ônus da Contratada, bem como transporte, alimentação e hospedagem de 

colaboradores, terceirizados ou montadores, se for o caso, não devendo o representante do 

Contratante se deslocar para retirada de materiais. Em último caso, se houver necessidade de 

deslocamento de representante do Cofen, todos os custos de deslocamento correrão por conta da 

Contratada. 

4.6. Todos os itens que ultrapassaram o número de 200 unidades são justificados pelo fato de 

possíveis defeitos apresentados pelo objeto/material, bem como uma margem de segurança para 

estarem disponíveis os materiais em referência aos convidados/autoridades/palestrantes.   

 

LOCAL E DATA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

RG/CPF 

FONE DE CONTATO NA EMPRESA 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

IMAGENS DE REFERÊNCIA 

 

 

BOLSA 

 
 

 

CADERNO DE ANOTAÇÕES 

 
CANETA 
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SQUEEZE 

 

 
 

CRACHÁ 

 

 
 

 

ÁLCOOL EM ANTISSÉPTICO GEL 
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CAMISETA (participante e staff) 

 

 


